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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2025. AUTOR· Dep t d ---- • h • u ª 0 João Gonçalves de Amorim Sobrin ° 

• N 
• • • Pessoa D1spoe sobre a concessão da Medalha Ep1tacio 

ao Sr. Dr. Alexandre César da Cruz Uma. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA: 

Art. 12 Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Sr. Dr. Alexandre 
César da Cruz Lima Diretor Geral do Complexo Hospitalar Tarcísio de Mirandª 
Burity - Trauminha de Mangabeira pelas suas ações reconhecidamente meritórias 
e protagonismos nas ações de desenvolvimento da Paraíba. 

Parágrafo Único: A comenda referida no caput deste artigo será 
entregue em Sessão Solene da Assembleia Legislativa, em dia e horário a serem 
definidos, de acordo com a disponibilidade do homenageado. 

Art. 22 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

João Pessoa/PB, 21 de março de 2025. 
Plenário Deputado José Mariz, Sala das Sessões. ---
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JUSTIFICATIVA 

O art. 321, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa (RIAL), 

estabelece que a Assembleia Legislativa concederá a pessoas físicas ou jurídicas, 

paraibanas ou não, que tenham prestado relevantes serviços ao Estado, a Medalha 

Epitácio Pessoa. 

o Dr. Alexandre Cesar da Cruz Lima, a quem sugerimos a homenagem 

através da Medalha Epitácio Pessoa, é natural da Paraíba e possui uma trajetória 

profissional de destaque na área da saúde, com atuação marcante no Estado. 

Formado em Medicina pela Universidade Federal da Paraíba em 2015, possui 

certificação em ACLS pela American Heart Association e especialização em 

Medicina Intensiva pela AMIB. 

O homenageado desempenha atualmente a função de Diretor Geral do 

Complexo Hospitalar Tarcísio de Miranda Burity- Trauminha de Manga beira, onde 

tem realizado um trabalho de grande relevância na gestão hospitalar e na 

prestação de serviços médicos de qualidade à população paraibana. 

Ao longo de sua carreira, Dr. Alexandre Cesar da Cruz Lima acumulou vasta 

experiência na área da Medicina Intensiva, tendo atuado como médico intensivista 

em diversas unidades hospitalares de grande porte, tais como a UTI Neurológica e 

Adulto do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires (2018-2020), a UTI COVID 

do mesmo hospital no mesmo período, a UTI Neurológica e Adulto do Hospital de 

Trauma Senador Humberto Lucena (2019-2020) e a UTI Materna da Maternidade 

Frei Damião (2019-2020). Além disso, exerceu a função de Diretor Técnico da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Bancários (2018-2019) e atuou como 
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médico urgencista e emergencista em diversas unidades de saúde, como ª UPA 

Oceania (2016-2020), a UPA Bancários (2018-2019) e o Hospital General Edson 

Ramalho (2017-2019). Também contribuiu para a saúde básica, tendo sido médico 

de Saúde da Família entre 2015 e 2017. 

Por estas e tantas outras razões, entendemos que eSte diSt into 

profissional da saúde merece a homenagem e o reconhecimento através da mais 

elevada comenda do Poder Legislativo Paraibano, como forma de reconhecimento 

pela sua dedicação e pelos relevantes serviços prestados à população do Estado 

da Paraíba. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 

deste importante Projeto de Resolução. Que o posicionamento desta Casa de 

Epitácio Pessoa seja dado ao conhecimento do agraciado, o Exmo. Dr. Alexandre 

Cesar da Cruz Lima, Diretor Geral do Complexo Hospitalar Tarcísio de Miranda 

Burity - Trauminha de Mangabeira. 

João Pessoa/PS, 21 de março de 2025. 

Plenário Deputado José Mariz, Sala das Sessões. 
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